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                                        GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO 

 

 

 

            PROJETO DE LEI          /2024. 

 

     

    

Art. 1º Fica denominada de Praça José Ferreira dos Santos, (O FISCAL DA RUA) atual 

Área Verde), que fica localizada, entre a Rua Sgt. Luiz de Siqueira, Rua 15 e Rua 17, no 

bairro das Rendeiras.  

 

 

Art. 2º-. Fica autorizado ao Excelentíssimo senhor Prefeito do Município de Caruaru, 

determinar ao órgão competente da Municipalidade, que proceda à confecção e posterior 

afixação de placa alusiva à denominação prevista no artigo anterior.  

 

 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                Câmara Municipal de Caruaru, 03 de setembro de 2024.    

 

Vereador CABO CARDOSO 

 

Autor 

 

 

Ementa: Denomina-se logradouro 

nesta cidade e dá outras 

providências. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A denominação a que se refere este Projeto de Lei vem atender a um pedido de familiares e dos 

moradores do bairro das Rendeiras, para homenagear o Sr. José Ferreira dos Santos, conhecido por 

todos e chamado carinhosamente de “O Fiscal da Rua”. Nascido na cidade de Sertânia no dia 06 de 

novembro de 1953 e falecido em 11 de abril de 2024 aos 70 anos de idade. Era filho do senhor Antônio 

Ferreira dos Santos e da senhora Maria das Neves da Conceição, teve 4 irmãos, aos 11 anos de idade 

começou a ajudar seu pai na roça. Durante sua adolescência conheceu a sua futura esposa a senhora 

Francisca Cleonice Ferreira da Silva Santos, juntos tiveram 3 filhos. Durante sua vida trabalhou no 

comércio de nossa cidade, mudou-se aos 29 anos de idade para o bairro das Rendeiras, precisamente na 

Rua 15 sendo um dos primeiros moradores daquele bairro, lá criou os seus filhos e viu seus netos 

crescerem, durante toda a sua vida naquela localidade buscou sempre benefícios para o bairro e uma 

melhor qualidade de moradia para os demais moradores, buscando melhorias  nas questões de 

iluminação pública, coleta de lixo e retirada de metralhas, por tais serviços e pela luta contra o abandono 

do bairro ficou popularmente conhecido por todos como O FISCAL DA RUA, Após se aposentar no 

ano de 2015 se dedicou de forma mais assídua a criação de uma Área Verde em um terreno ocioso que 

estava servindo apenas para o descarte e acumulo de lixos e metralhas, apesar da idade avançada, mas 

com muita disposição plantou com a ajuda de seus familiares diversos tipos de plantas e árvores, das 

mais variadas espécies,  nativas, frutíferas, medicinais e ornamentais. Por esse motivo e para que o seu 

legado não seja esquecido, assim como sua nobre ação sirva de exemplo para as novas gerações e que 

essas possam continuar preservando o meio ambiente, sugerimos essa homenagem mais que merecida a 

esse grande homem. 

         É de competência do Vereador denominar logradouros, nos termos do art. 174 da Lei Orgânica do 

Município, nesse sentido o Projeto de Lei em referência tem o fito de dar nome à praça existente na 

comunidade já delineada no projeto. Pelo exposto, apresento este Projeto de Lei, na certeza de seu 

acolhimento, de acordo com a devida forma regimental desta Casa Legislativa e que os nobres Edis 

aprovem esta matéria aqui apresentada, sendo, após, aprovada em sua totalidade, para o atendimento dos 

anseios da população beneficiando a comunidade. Desta forma, com o acolhimento deste Projeto de Lei 

colocamos em apreciação dos nobres Edis desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei em pauta. 

 

 

                  Câmara Municipal de Caruaru, 03 de setembro de 2024.    

Vereador CABO CARDOSO 

     Autor 
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